
Outra vitória nesta Campanha Salarial foi o reajuste no vale 
alimentação, já que no ano passado isto não ocorreu. Será também em 
duas vezes, agora em maio e em setembro (ver valores no verso) 

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Montagem e do Mobiliário de Campinas e Região -  Nº 11   junho / 2016

Em assembleia realizada no dia 03 de junho os 
trabalhadores (as) do setor da Construção e 
Montagem aprovaram proposta patronal 
referente à Campanha Salarial 2016. Foi 
concedido um reajuste salarial de 9,83% para os 
trabalhadores com salário de até R$ 7.000,00 
(sete mil reais), dividido em duas vezes: 6,38% 
em maio e 3,24% em setembro.
Quem ganha acima de R$ 7.000,00 teve um 
reajuste fixo de R$ 447,26 (quatrocentos e 
quarenta e sete reais e vinte e seis centavos). Já 
o piso salarial foi reajustado em 9,83% em uma 
única vez (integral)
Foi uma das campanhas salariais mais difíceis 
dos últimos anos. Durante várias rodadas de 
negociação, os patrões ofereceram zero por 
cento de reajuste salarial.

Estas in formações das d ificu ldades 
encont radas foram repassadas aos 
companheiros e companheiras durante as 
assembleias realizadas na frente das obras  
durante a Campanha Salarial 2016.
Nestas assembleias os trabalhadores em 
conjunto com os diretores reafirmaram a 
disposição de aumentar a mobilização e 
entrar em greve caso não fosse oferecido um 
reajuste salarial que pudesse recompor a 
inflação.
Diante de um cenário econômico e político 
c o n t u r b a d o ,  c o m o  t o d o s  e s t ã o 
acompanhando, os trabalhadores reunidos 
na assembleia concordaram que acabou 
sendo uma vitória o índice de reajuste salarial 
conquistado, pois pelo menos conseguimos 
repor a inflação do período.

Vale lembrar:
A nossa data-base é 1º de maio. O reajuste nos salários é retroativo. 
Isso quer dizer que mesmo o reajuste sendo definido em junho, ele 
passa a valer a partir de 1º de maio. Os operários recebem a diferença 
no pagamento de junho de 2016.



- Reajuste de 6,38% (seis vírgula trinta e oito por cento) em 1º de maio de 2016 

- Reajuste de 3,2431% (três vírgula dois mil quatrocentos e trinta e um por cento) em 1º de 

setembro de 2016 

- Total do reajuste: 9,83% referente ao INPC

PISOS SALARIAIS

A partir de 1º de maio de 2016 os pisos serão: 

VALE  ALIMENTAÇÃO

Por meio de cartão magnético:

- R$ 265,00 (duzentos e sessenta e cinco reais) a partir de 1º de maio de 2016; 

- R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais) a partir de 1º de setembro de 2016

ALMOÇO E JANTAR 

ALMOÇO COMPLETO, no local de trabalho; Tratando-se de EMPREGADO ALOJADO EM OBRA 

terá direito também a jantar completo ou TÍQUETE REFEIÇÃO, no valor mínimo de R$ 20,00 (vinte 

reais) por rfeição

- NÃO QUALIFICADOS – servente, contínuo, vigia, auxiliares de trabalhadores qualificados e 
demais trabalhadores cujas funções não demandem formação profissional: R$ 1.362,55 (um 
mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos)
 
- QUALIFICADOS – pedreiro, armador, carpinteiro, pintor, gesseiro e demais profissionais 
qualificados não relacionados: R$1.657,53 (um mil seiscentos e cinquenta e sete reais e 
cinquenta e três centavos)
 
- Para os demais trabalhadores QUALIFICADOS EM OBRAS DE MONTAGEM DE 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS: R$ 1.986,23 (um mil novecentos oitenta e seis reais e vinte 
três centavos)
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